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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Decreto nº 3.782 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.782 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.782 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.782 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.782 de 22 de outubro de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 103.500,00 (cento e três mil e quinhentos reais), a fim de suplementar a seguinte dotação
orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 103.500,00 (cento e três mil e quinhentos
reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de outubro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 22 de outubro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.783 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.783 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.783 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.783 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.783 de 22 de outubro de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de outubro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 22 de outubro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.784 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.784 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.784 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.784 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.784 de 22 de outubro de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 169.500,00 (cento e sessenta e nove mil e quinhentos reais), a fim de suplementar as seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 169.500,00 (cento e sessenta e nove mil
e quinhentos reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de outubro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 22 de outubro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Decreto nº 3.785 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.785 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.785 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.785 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.785 de 22 de outubro de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a :

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 785.300,00 (setecentos e oitenta e cinco mil e trezentos reais), a fim de suplementar as
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 785.300,00 (setecentos e oitenta e cinco
mil e trezentos reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de outubro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 22 de outubro de 2012.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.786 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.786 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.786 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.786 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.786 de 22 de outubro de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei

Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 35.600,00 (trinta e cinco mil e seiscentos reais), a fim de suplementar a seguinte dotação
orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 35.600,00 (trinta e cinco mil e seiscentos
reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de outubro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 22 de outubro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.787 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.787 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.787 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.787 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.787 de 22 de outubro de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais), a fim de suplementar a seguinte dotação
orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos
reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de outubro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 22 de outubro de 2012.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração
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Edital de Convocação - Edital 02/2011Edital de Convocação - Edital 02/2011Edital de Convocação - Edital 02/2011Edital de Convocação - Edital 02/2011Edital de Convocação - Edital 02/2011
Dispõe sobre convocação da candidata habilitada e classificada no concurso público conforme dispõe o
edital de nº 02/2011, conforme especifica:

Carlos Cézar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das
atribuições legais:

R e s o l v e :

I -  Pelo presente, fica convocada, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 09/
11/2012 a 14/11/2012, a partir  das 8h, na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, a candidata habilitada e classificada
no concurso público edital 02/2011, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências
cabíveis.

Escriturário
Nome Classif icação
Mônica Pinheiro Hippólyto 40º lugar

II –  Se a candidata se achar impossibilitada de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador
devidamente credenciado.
III -  O não comparecimento da candidata convocada implicará na perda dos direitos decorrentes da
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV -  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente
a interessada.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 09 de novembro de 2012.

Carlos Cézar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 09 de novembro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

Decreto nº 3.788 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.788 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.788 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.788 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.788 de 22 de outubro de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Município
de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na
autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no valor de R$
4.125,00 (quatro mil e cento e vinte e cinco reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de dotações
(art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 4.125,00 (quatro mil e cento e vinte e cinco reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de outubro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. Publicado
no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 22 de outubro de 2012.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.789 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.789 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.789 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.789 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.789 de 22 de outubro de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Município
de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na
autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no valor de R$
137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de dotações
(art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de outubro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. Publicado
no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 22 de outubro de 2012.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.790 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.790 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.790 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.790 de 22 de outubro de 2012Decreto nº 3.790 de 22 de outubro de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação
orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 137.000,00 (cento e trinta e sete mil
reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de outubro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 22 de outubro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 47/12
Objeto: registro de preços para a prestação de serviços de controle sanitário urbano.
Data da Sessão Pública do Pregão: 03/12/2012, às 10:00 horas.
Prazo para realização da Vistoria: 29/11/2012
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 12 de novembro de 2012.

João Paulo Fassis
Diretor de Suprimentos

TERMO DE HOMOLTERMO DE HOMOLTERMO DE HOMOLTERMO DE HOMOLTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOGAÇÃO DOGAÇÃO DOGAÇÃO DOGAÇÃO DA A A A A TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADA DE PREÇOS  NA DE PREÇOS  NA DE PREÇOS  NA DE PREÇOS  NA DE PREÇOS  N.º 008/2012.º 008/2012.º 008/2012.º 008/2012.º 008/2012

Objeto: Execução de obras e serviços de engenharia para revitalização do “Lago União”, localizado na
Avenida Aristeu Marcicano – Jardim Progresso, município de Cordeirópolis/SP.
 Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente de Abertura e
Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º 8251/2012, que deliberou quanto ao julgamento da
Tomada de Preços N.º 008/2012, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a
empresa: R. Maluf Engenharia e Construções Ltda com valor global de R$275.000,00 (duzentos e setenta
e cinco mil reais), com condições de pagamento, no prazo de até 10(dez) dias corridos contados da
expedição do Atestado de Recebimento dos Serviços, com base nos serviços efetivamente executados e
medidos, na sua totalidade de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, mediante a apresentação de
nota fiscal/fatura.
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa R. Maluf Engenharia e Construções
Ltda.

Cordeirópolis, 12 de novembro de 2012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 038/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 038/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 038/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 038/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 038/2012

Objeto: Contratação de empresa para a execução de serviços de pintura manual e mecanizada de meio fio,
guias e sarjetas das calçadas e logradouros públicos do Município de Cordeirópolis.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações, HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente de Abertura e
Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º 8251/2012, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite N.º 38/2012, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa:
Master Control Ltda-EPP, com valor de R$75.200,00 (setenta e cinco mil, duzentos reais), com condições
de pagamento no prazo de 10(dez) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento dos
Serviços, à vista de nota(s) fiscal(is) fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa Master Control Ltda-EPP.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOSOSOSOSOS

De ordem do Exmo.sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo
se resume:

Termo de Aditamento de Valor nº. 40/2012
Contrato: 079/2011
Data: 11/10/2012
Licitação: Tomada de Preços nº. 05/2011
Contratada: Barreto e Mourão Construtora Ltda Epp
Objeto: execução de obras e serviços de engenharia para construção na área de lazer do Estádio Municipal
“Doutor Humberto Levy”, na cidade de Cordeirópolis, no Estado de São Paulo.
Valor: R$ 67.787,18
Processo Administrativo nº. 2908/2012

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamentos
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

                   Cordeirópolis, 24 de maio de 2.012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal
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EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

Contrato nº 008/2012
Origem: Convite nº 007/2012
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: GR IND., COM. E TRANSP. DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
Objeto: aquisição de 32.000kg (trinta e dois mil quilogramas) de Hipoclorito de Sódio (Cloro)
Valor: R$ 24.960,00 ( vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais)
Prazo de Vigência: 31 de Dezembro de 2012
Condições de Pagamento: no prazo de até 30(trinta) dias das entregas do produto
Data da Assinatura: 06 de novembro de 2012

Cordeirópolis, 06 de novembro de 2012.

SÉRGIO MARONEZI
PRESIDENTE EXECUTIVO

O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro.
Currículos podem ser entregue diretamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui um
Sistema exclusivo e Informatizado para Cadastro de Currículos pela Internet sendo este o
canal oficial de Cadastro no Sistema e totalmente seguro. Acesse o Site da Prefeitura
(www.cordeiropolis.sp.gov.br) , clicando no botão (link) do Sistema do Balcão de Em-
pregos ou digitando este endereço em seu navegador: www.cordeiropolis.sp.gov.br/bde .

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis
Balcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de Empregos

ALEF JUNIOR OLARIO CABRAL
ALISSON CAIQUE MIRANDA LAMANA
ERIVEL TON NUNES DE ANDRADE
GUSTAV O GALDINO VIANA
ISMAEL  GALVÃO DE SOUSA
JEAN CARLOS DOS SANTOS
JEFFERSON RODRIGO MODANEZI
JOSÉ GUILHERME LEVY
LUCAS FERNANDO ZANÃO
LUCAS ROGERIO TAVARES ASCENCIO
MAIQSON NUNES DE ANDRADE
MA THEUS COSTA NERY RODRIGUES
MIL T ON SOARES DE BRITO
OTAVIO DA  SILVA  DE JESUS JUNIOR
PAULO RICARDO PEREIRA
RODRIGO DAS NEVES
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as segundas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na próxima edição.


